
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 09/02/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000028/2021 

Senhor presidente, Senhoras vereadoras e senhores vereadores,

 

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja aprovada a Moção de
Aplausos à senhora IRINEIA MARIA RITA pelos excelentes trabalhos prestados à causa animal
em nossa cidade.

JUSTIFICATIVA: Nos termos do art. 176 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vê-
se que a presente se justifica como forma de expressão do pensamento da Câmara Municipal,
merecendo ser apreciado e deliberado pelos nobres Edis este reconhecimento, seja aprovada a
Moção de Aplausos à senhora IRINEIA MARIA RITA.

Palácio Barbosa Lima, 09 de fevereiro de 2021.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Kátia Franco Protetora - PSC
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